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Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município e atualiza os valores 
das metas financeiras no (PPA) Leis n° 1.667/17, 1.766/18 e 1.912/19, (LDO) 
Lei n°1.917/19, (LOA) Lei n°1.938/19, e dá outras providências. 

Ass. Responsável A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU, E EU, HÉLIO KUERTEN BRUNING, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 103.260,00 (cento e três mil, duzentos e sessenta reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

05.00 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, VIAÇAÕ E SERV. URBANOS 
05.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
1545100071.019000 Iluminação Pública 
4.4.90.51.00(1434)-1015 Obras e Instalações 	 R$ 86.260,00 

07.00 SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030200212.013000 Manutenção do Consórcio Interm. de Saúde do Oeste do Pr— CISOP 
4.4.72.51.00(1432)-303 Obras e Instalações 	 R$ 14.000,00 

09.00 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
1236100102.030000 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.93.00(1436)-103 Indenizações e Restituições R$ 3.000,00 

TOTAL 	 R 103.260,00 

Art. 2° Para cobertura do presente crédito especial será utilizado à 

anulação das seguintes dotações orçamentarias: 

07.00 SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100082.009000 Manutenção das Atividades de Atenção Básica em Saúde 

3.3.71.70.00(280)-303 Rateio pela participação em consórcio público R$ 14.000,00 

09.00 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
1236100102.030000 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.50.41.00(407)-103 Contribuições 	 ()d.-1 
R$ 3.000,00 
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11.00 SECRETARIA MUNIC. DE INDUSTRIA COM. SERV. E TURISMO 
11.01 DPTO DE INDUSTRIA, COM, E SERVIÇO 
2266100171.005000 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Industrial 
4.4.90,52.00(729)-1015 Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 86.260,00 
TOTAL 	 R$ 103.260,00 

Art. 3° Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2020, dos 
projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano 
Plurianual (PPA) Leis n°. 1.667/17, 1.766/18 e 1.912/19; Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 
Lei n°. 1.917/19; e Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei n°. 1.938/19, conforme Caput, do Art. 1° e 

2°, desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

abinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 22 de abril 
de 2020. 
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